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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL.  PROFESSORA.  PISO 
NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  Nº 
11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA 
PELO SUPREMO TRIBUNAL  FEDERAL.  VIGÊNCIA 
A  PARTIR  DE  27.04.2011.  INEXIGIBIILIDADE  DE 
APLICAÇÃO DA REFERIDA LEGISLAÇÃO EM PERÍ-
ODO ANTERIOR. FICHAS FINANCEIRAS DEMONS-
TRANDO O PAGAMENTO ALÉM DO MÍNIMO NACI-
ONAL. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇA A RECEBER. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

- A Lei nº 11.738/2008 só passou a ser aplicável a par-
tir de 27.04.2011, portanto, não se pode exigir direitos 
dela decorrentes em período anterior a sua vigência. 

-  “EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. PROPÓSITO 
MODIFICATIVO.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS 
EFEITOS DE DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONA-
LIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. AGRAVO REGI-
MENTAL.  EFICÁCIA DAS DECISÕES PROFERIDAS 
EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIO-
NALIDADE QUE FOREM OBJETO DE RECURSO DE 
EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO.  PERDA DE OBJE-
TO. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO  BÁSICA.  1.  A  Lei  11.738/2008  passou  a  ser  
aplicável a partir de 27.04.2011, data do julgamento  
de mérito desta ação direta de inconstitucionalida-
de  e  em que  declarada  a  constitucionalidade  do  
piso dos professores da educação básica. Aplica-
ção do art. 27 da Lei 9.868/2001. (…).” (STF -ADI 4167
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ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julga-
do em 27/02/2013,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 
08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).

 - Analisando os documentos probatórios colacionados 
aos autos, especificamente as fichas financeiras, cons-
tato que o Município apelado vem assegurando o piso 
nacional  aos profissionais  do  Magistério,  motivo  pelo 
qual não há diferenças a serem pagas.   

  
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Mirtes Maria Cordeiro Ra-
mos, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da Comarca de Água Bran-

ca que, nos autos da Ação de Cobrança movida em face do Município de Juru, jul -

gou improcedente o pleito exordial.

Em suas razões (fls. 105/111), a promovente reitera os termos da exor-

dial, sustentando que o piso salarial nacional, instituído pela Lei 11.738/2008,  apli-

ca-se indistintamente a qualquer professor de educação básica da rede pública, in-

dependentemente da carga horária exercida, não havendo que se falar, portanto, em 

pagamento proporcional.

Outrossim, defende que os professores da Edilidade reclamada estão 

cumprindo carga horária superior ao limite estabelecido na Lei Federal, mais um mo-

tivo para receberem o piso integralmente.

Alfim, pugna pelo provimento do apelo, para que seja implantado o mí-

nimo legal dos professores, bem como pelo pagamento retroativo das diferenças sa-

lariais.
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Sem contrarrazões, conforme atesta a certidão de fls.115-verso.

Manifestação ministerial às fls. 124/127, opinando apenas pelo prosse-

guimento da irresignação recursal.

É o relatório.

VOTO

Consoante relatado, cuida-se os autos de demanda proposta por Mirtes 

Maria Cordeiro Ramos, em face do Município de Juru, almejando a devida implanta-

ção do piso nacional da educação em seu vencimento básico, nos termos da Lei Fe-

deral nº 11.738/08, bem como o pagamento do valor da diferença que deixou de ser 

paga pelo promovido, desde janeiro de 2009, além dos reflexos nas demais verbas, 

tudo devidamente corrigido e acrescidos de juros legais.

Destarte, o Magistrado de base, no decisório combatido, julgou impro-

cedente a ação, nos seguintes termos: “As fichas financeiras acostadas às fls.40/43  

é evidente ao comprovar o pagamento do piso do magistério, proporcionalmente a  

carga horária de 30 horas aulas, de forma que não há verba em atraso ou devida  

pela promovida para a autora.”  - fls.101

Pois bem. A Lei Federal nº 11.738/2008, que instituiu o piso nacional 

dos professores, em seu artigo 5º, prevê que a atualização salarial ocorrerá a partir  

do mês de janeiro do ano de 2009, conforme esclarece o texto a seguir:

Art.  5º.  O piso salarial  profissional  nacional  do magistério  
público da educação básica será atualizado, anualmente, no 
mês de janeiro, a partir do ano de 2009.

Colhe-se também do § 1º, art. 2º, do mesmo diploma, que o valor fixa-

do como piso salarial nacional é correspondente ao vencimento inicial, conforme de-
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cidido pelo  Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstituci-

onalidade nº 4.167/DF, nos seguintes termos:

“CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO 
E  REPARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL 
PARA  OS  PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  
CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO  
GLOBAL.  RISCOS  FINANCEIRO  E  ORÇAMENTÁRIO.  
JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO 
PARA  DEDICAÇÃO  A  ATIVIDADES  EXTRACLASSE  EM 
1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT, II E III  
E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. CONSTITUCIONALIDA-
DE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1. Perda parcial do ob-
jeto desta ação direta de inconstitucionalidade, na medida  
em que o cronograma de aplicação escalonada do piso de  
vencimento dos professores da educação básica se exauriu  
(arts.  3º e 8º  da Lei  11.738/2008).  2.  É constitucional a 
norma geral federal que fixou o piso salarial dos profes-
sores do ensino médio com base no vencimento, e não  
na remuneração global. (...).” ( STF - ADI 4167, Relator(a): 
Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 
27/04/2011,  DJe-162  DIVULG 23-08-2011  PUBLIC  24-08-
2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035  RJTJRS v.  46,  n. 
282, 2011, p. 29-83).

Contudo, a referida Corte Suprema, ao analisar os Embargos de De-

claração  decorrentes  do  julgamento  da  ADI  4167, entedeu  que  a  norma  nº 
11.738/2008 só é aplicável a partir de 27.04.2011, senão vejamos:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO MODIFI-
CATIVO.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE 
DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  ACOLHI-
MENTO  PARCIAL. AGRAVO  REGIMENTAL.  EFICÁCIA 
DAS DECISÕES PROFERIDAS EM CONTROLE CONCEN-
TRADO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE FOREM OBJE-
TO  DE  RECURSO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  
PERDA DE OBJETO. PISO NACIONAL DO MAGISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA.  1. A Lei 11.738/2008 passou a 
ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do julgamento  
de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade e  
em  que  declarada  a  constitucionalidade  do  piso  dos 
professores da educação básica. Aplicação do art. 27 da 
Lei 9.868/2001. (…).”
(ADI 4167 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tri-
bunal Pleno, julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔ-
NICO DJe-199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).
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Portanto, apesar de a lei acima mencionada ter sido editada em 2008, 

sua validade se deu a partir de 27/04/2011, por força de decisão da Máxima Corte 

Constitucional.

Dito isto, analisando a petição inicial, verifico que a autora pretende, 

com base na legislação em comento, o recebimento, desde janeiro de 2009, das di-

ferenças salariais e reflexos em decorrência do pagamento a menor do seu salário.

Nessa senda, considerando que a Lei  11.738/2008 só passou a valer 

em 27/04/2011, não há como aplicá-la a período anterior.

Assim, só nos resta analisar o direito da promovente no tocante ao lap-

so posterior a citada data.

Dito isto, e analisando as fichas financeiras colacionadas aos autos, em 

especial as dos anos de 2011 e 2012, constato que o Município promovido vem pa-

gando mais do que o piso nacional estabelecido, não existindo nenhuma diferença a 

ser recebida pela demandante.

Por oportuno, ressalto que o piso nacional foi estabelecido consideran-

do uma carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, e a Edilidade, ora recorren-

te, só tem obrigação de pagá-lo de forma proporcional, já que a sua legislação esta-

beleceu o tempo de labor dos profissionais do magistério em apenas 30 horas, no 

entanto, vem remunerando os seus professores em valor superior ao teto nacional 

total.       

A  título  complementar,  transcrevo  a Lei  nº  447/09,  do Município  de 

Juru, que dispõe sobre a adequação do Estatuto e Plano de Cargos Carreira e Ven-

cimentos do Magistério:    

“Art. 38 . O regime de trabalho dos profissionais da Educa-
ção Básica será e 30 (trinta) horas sendo 20 (vinte) em sala  

Desembargador José Ricardo Porto
 5



Apelação Cível nº 0001127-52.2012.815.0941

de aula e 10 (dez) horas atividades, sendo 05 (cinco) horas  
na escola para planejamento, correção, elaboração de pro-
jetos e 05 (cinco) horas para estudo e pesquisa”.

Sobre o ponto, vejamos o seguinte aresto:

“REXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA 
MUNICIPAL.  PERDIZES.  PROFESSORA DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA.  LEI  Nº  11.738/08.  PISO SALARIAL  NACIONAL.  
CORRELAÇÃO  DO  VENCIMENTO  AO  PISO  SALARIAL 
NACIONAL DE MODO PROPORCIONAL À CARGA HORÁ-
RIA. TERMO A QUO EM 27 DE ABRIL DE 2011. ADEQUA-
ÇÃO DA CARGA HORÁRIA. UM TERÇO DA JORNADA EM 
ATIVIDADES  EXTRACLASSE.  LEGALIDADE.  JUROS  E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO 
E FIXAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  ARTIGO 1º-F,  
DA  LEI  N.  9.494/97,  COM  A  REDAÇÃO  DA  LEI  N.  
11.960/09,  A PARTIR DA VIGÊNCIA DO TEXTO LEGAL.  
SENTENÇA REFORMADA EM PARTE NO REEXAME NE-
CESSÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO. 1.  
Os professores da educação básica fazem jus ao piso  
nacional instituído pela Lei Federal n. 11.738/2008, com 
base no vencimento e de acordo com a proporcionalida-
de das horas/aulas semanais efetivamente cumpridas, a  
partir de 27 de abril 2011, conforme decidido pelo plená-
rio  do  Supremo  Tribunal  Federal  no  julgamento  dos 
aclaratórios opostos na ADI 4.167, que modulou os efei-
tos do decisum. 2. Apurada a diferença entre o valor efe-
tivamente pago e aquele devido, por força da Lei Fede-
ral, impõe-se a condenação do ente público empregador  
ao saldar do quantum remanescente. 3.  Nos termos do 
entendimento sedimentado no Excelso Pretório, é constituci-
onal a norma geral federal que reserva o percentual mínimo  
de 1/3 (um terço) da carga horária dos docentes da educa-
ção básica para a dedicação às atividades extraclasse 4.  
(...). Sentença reformada em parte no reexame necessário,  
prejudicado  o  apelo  voluntário.  (TJMG;  AC-RN 
1.0498.12.000521-6/001;  Rel.  Des.  Corrêa  Junior;  Julg. 
09/07/2013; DJEMG 19/07/2013).(grifei)

Desse modo, diante dos fatos documentados e das regras legais referi-

das, constata-se que o Município vem cumprindo a Lei Federal discutida, não haven-

do que se falar em pagamento de qualquer diferença a esse título, razão pela qual  

se mostra correto o entendimento do Juízo de primeiro grau, não merecendo reto-

ques. 
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Isto posto,  NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, mantendo-

se a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Caval-
canti de Albuquerque.  Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. 
Des. Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembar-
gador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                              
                                                                                                                                 J/05
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